Emenda nº. 38 ao Projeto de Lei nº 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I (Metas e Prioridades para o exercício de 2004), no programa 085 – Rodovias e Estradas Vicinais, o seguinte item: 

085-04 – Sinalização das Estradas Vicinais

Justificativa

Colocação de placas nas estradas vicinais que se encontram muitas delas sem sinalização.
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